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Consulte a PARTE I. FOLHETO DE COMISSÕES E DESPESAS

FOLHETO DE TAXAS DE JURO

Outros clientes
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20. OPERAÇÕES DE CRÉDITO (OUTROS CLIENTES) (ÍNDICE)

20.1. Linhas de Crédito e Contas Correntes

Empréstimos a taxa variável

Empréstimos a taxa fixa

Arredondamento da taxa de juro: À milésima, conforme nº 1 do Artigo 4º do Dec.-Lei- 240/2006.
Cálculo de juros: ACT/360

Nota (2)

Nota (6)

Nota (5)

Regime fiscal aplicável: Imposto de selo de 0,04% sobre capital utilizado e 4% sobre juros e comissões.

TAE calculada com base numa TAN de 10,102% (indexante Euribor a 6 Meses (2,102%) e spread de 8,00%), para um crédito de
200.000,00 Euros a 6 meses, com comissão de abertura de 1.000,00 Euros e comissão de gestão anual de 1,2% sobre o valor contratado.

Regime fiscal aplicável: Imposto de selo de 0,5% sobre utilização de crédito para operações com prazo igual ou superior a um ano e de
0,6% para operações com prazo igual ou superior a cinco anos. Imposto de selo de 4% sobre juros e comissões.

Nota (4)

TAE calculada com base numa TAN de 10,172% (indexante Euribor a 12 Meses (2,172%) e spread de 8,00%), para um crédito de
100.000,00 Euros a 60 meses, com comissão de abertura de 1.000 Euros e comissão de gestão anual de 0,5%.

Outras condiçõesTaxa Anual Nominal 
(TAN)

Não existem --

Taxa Anual Efectiva (TAE)

Euribor 1, 3, 6 e 12 Meses + 
Spread [3,00% a 8,00%]

Contas Correntes

11,57%Produto ML Prazo

Contas Correntes

Euribor 1, 3, 6 e 12 Meses + 
Spread [3,00% a 8,00%]

Notas Específicas:

13,06%

Financiamento de Médio e Longo Prazo

Nota (5), (6)

Prazo superior a 1 ano. 
Nota (3), (4)

Nota (3)

Nota (1)

--

Cobrança de juros moratórios: Aplicação de uma sobretaxa anual máxima de 3%, que acresce à taxa de juros remuneratórios (a taxa anual 
nominal do empréstimo).

Notas Gerais:

As taxas apresentadas são representativas. Em qualquer circunstância, a taxa de juro remuneratório nunca será inferior ao valor do spread
que venha a ser ajustado com o Cliente. Caso a componente variável da taxa de juro (o indexante) seja inferior a zero, considera-se, para
determinação da taxa nominal aplicável, que o valor daquele indexante corresponde a zero (0,00%).
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20.4. Outros créditos

Empréstimos a taxa variável

Empréstimos a taxa fixa

Arredondamento da taxa de juro: À milésima, conforme nº 1 do Artigo 4º do Dec.-Lei- 240/2006.
Cálculo de juros: ACT/360

Nota (3)

Nota (2)

Taxa Anual Nominal 
(TAN) Taxa Anual Efectiva (TAE) Outras condições

Euribor 1, 3, 6 e 12 Meses + 
Spread [3,00% a 8,00%] 10,97% Nota (4)

Nota (4)
Notas Específicas:

TAE calculada com base numa TAN de 10,027% (indexante Euribor a 3 Meses (2,027%) e spread de 8,00%), para um crédito de
500.000,00 Euros a 12 meses e comissão de abertura de 2.000,00 Euros.

Factoring

Produto Factoring (qualquer 
modalidade)

Notas Gerais:
Nota (1)

Cobrança de juros moratórios: Aplicação de uma sobretaxa anual máxima de 3%, que acresce à taxa de juros remuneratórios (a taxa anual 
nominal do empréstimo).

Regime fiscal aplicável ao Factoring: Imposto de selo de 0,04% sobre capital utilizado e 4% sobre juros e comissões.

As taxas apresentadas são representativas. Em qualquer circunstância, a taxa de juro remuneratório nunca será inferior ao valor do spread
que venha a ser ajustado com o Cliente. Caso a componente variável da taxa de juro (o indexante) seja inferior a zero, considera-se, para
determinação da taxa nominal aplicável, que o valor daquele indexante corresponde a zero (0,00%)

Não existem -- --
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